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LUIZ GUILHERME  GERBELLI

D
iretora de macroeco-
nomia  para  o  Brasil  
no UBS Global Weal-

th  Management,  Solange  
Srour avalia que o comunica-
do do Comitê de Política Mo-
netária (Copom) indica que o 
Banco Central deve encerrar o 
ciclo de alta de juros no Brasil.

“(O  comunicado)  Está  com  
uma  linguagem  muito  próxi
ma  de  fim  de  ciclo.  Eu  acho  
que o mercado vai interpretar 
dessa forma”, afirmou. 

Qual é a avaliação que a sra. 
faz da decisão do Copom?
A impressão que me dá é que 
realmente pararam (de subir os 
juros). Houve algumas mudan-
ças importantes no comunica-
do. Primeiro, os riscos da infla-
ção mudaram. Eles eram assi-
métricos para cima e, agora, vo-
cê tem os riscos balanceados. 
Apesar de o Copom não escre-
ver balanceados, tirou a pala-
vra assimétrico. A projeção de 
inflação (no horizonte relevante 
de  política  monetária)  saiu  de  
3,9%  para  3,6%,  e  a  próxima  
reunião  está  completamente  
em aberto. Está com uma lin-

guagem muito próxima de fim 
de ciclo. Eu acho que o merca-
do vai interpretar dessa forma.

E  a  decisão  do  Fed  (o  BC  
americano)? 
Acho que veio bem dentro do 

esperado.  O  Powell  (Jerome  
Powell, presidente do Fed) disse 
que a incerteza está muito gran-
de e falou que os riscos de infla-
ção e da atividade estão eleva-
dos,  mas  ele  não  colocou  um  
acima do outro. Então, com es-
sa  incerteza  toda,  o  Fed  não  

consegue avaliar se o risco para 
a inflação é maior do que para a 
atividade ou vice-versa. Ele não 
quis  dar  para  o  mercado  ne-
nhum tipo de guidance (orienta-
ção) e eu acho que a barra para a 
próxima reunião ainda é muito 
elevada para cortar (os juros).

Como  os  bancos  centrais  
chegaram para as reuniões 
desta quarta-feira nesse ce-
nário de  guerra comercial  
provocada pelos EUA?
O contexto dessas reuniões é 
bem  diferente  do  de  45  dias  
atrás, quando já havia uma in-
certeza  muito  grande.  Mas,  à  
medida que o tempo foi passan-
do, a incerteza foi aumentan-
do. Todo dia tem alguma novi-
dade, algum tipo de ameaça ou 
suspeita.  Na  expectativa  de  

sair algum tipo de negociação 
importante entre países e, prin-
cipalmente,  com  a  China,  o  
mercado tende a se frustrar en-
quanto não sai algum tipo de 
meio-termo. E, enquanto nada 
sai, você fica com uma incerte-
za maior: será que vai ficar tu-

do do jeito que está mesmo? E 
o jeito que está é muito confu-
so. Não só confuso, mas deleté
rio para a maioria dos países.

E o que esperar dessa nova 
ordem global?
Para os EUA, será inflacioná
ria,  mas  para  o  restante  do  
mundo parece ser desinflacio-
nária. O Fed lida com uma in-
certeza  de  quanto  esses  des-
vios vão ser em relação à sua 
meta e num momento em que 
a economia continua mostran-
do  uma  resiliência  importan-
te.  No  primeiro  trimestre,  o  
PIB  (dos  EUA)  foi  negativo,  
porque houve muita antecipa-
ção de importação. 

E o impacto para o Brasil?
Antes dessa mudança no cená
rio internacional, antes do efei-
to das políticas do Trump leva-
rem a um dólar fraco e a uma 
revisão de crescimento global, 
não havia um vetor fortemen-
te  desinflacionário  no  Brasil.  
As  expectativas  estavam  de-
sancoradas. Houve aqueles si-
nais incipientes de desacelera-
ção no final do ano, mas no co-
meço de 2025 todos os indica-
dores  mostram  resiliência  –  
desde o mercado de trabalho 
até  a  própria  confiança,  que  
não continuou caindo da ma-
neira  como  caiu  no  final  do  
ano passado. l 

‘A impressão é de que 
pararam de subir os juros’

ΥΤΙΝΓℑΣ ΑΡΜΑΖΕΝΑDΟΡΑ Σ.Α.
ΧΝΠϑ Ν≡ 61.916.920/0001−49 − ΝΙΡΕ 35.300.033.621

Εδιταλ δε Χονϖοχαο − Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια
Πελο πρεσεντε, …χαm οσ Σρσ. Αχιονιστασ χονϖιδαδοσ α χοmπαρεχερ ◊ Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δα 
Υτινγ〈σ Αρmαζεναδορα Σ.Α. (�Χοmπανηια�), θυε σε ρεαλιζαρ〈 νο δια 16 δε mαιο δε 2025, ◊σ 11 ηορασ 
(�Ασσεmβλεια�), να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, λοχαλιζαδα να Αϖενιδα Βριγαδειρο Λυσ Αντνιο, ν≡ 1.343, 
9≡ ανδαρ, να Χιδαδε ε Εσταδο δε Σο Παυλο, ΧΕΠ 01317−910, παρα δελιβεραρ σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο 
δια: Εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια: 1) Εξαmε ε απροϖαο δο ρελατ⌠ριο ε δασ χοντασ δα αδmινιστραο, 
δεmονστρα⌡εσ …νανχειρασ ε βαλανο πατριmονιαλ ρεφερεντεσ αο εξερχχιο σοχιαλ ενχερραδο εm 31 δε 
δεζεmβρο δε 2024, αχοmπανηαδοσ δο παρεχερ δοσ αυδιτορεσ ινδεπενδεντεσ; 2) Dεστιναο δο λυχρο 
λθυιδο δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31 δε δεζεmβρο δε 2024; 3) Ελειο δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια; 
ε 4) Φιξαο δο λιmιτε m〈ξιmο γλοβαλ ανυαλ παρα α ρεmυνεραο δοσ αδmινιστραδορεσ δα Χοmπανηια. 
Εm Παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια: Παρα παρτιχιπαρ δα πρεσεντε Ασσεmβλεια, οσ αχιονιστασ δεϖεm 
απρεσενταρ δεχλαραο εmιτιδα πελα ινστιτυιο πρεσταδορα δοσ σερϖιοσ δε εσχριτυραο δε α⌡εσ δα 
ινστιτυιο χυστοδιαντε, χοm α θυαντιδαδε δε α⌡εσ δε θυε χονσταϖαm χοmο τιτυλαρεσ ατ, νο m〈ξιmο, 02 
(δοισ) διασ τεισ αντεσ δα Ασσεmβλεια. Α νο απρεσενταο δα χοmπροϖαο δε τιτυλαριδαδε δο αχιονιστα 
νο ιmπεδε α παρτιχιπαο δεστε να Ασσεmβλεια, δε mοδο θυε α Χοmπανηια ρεαλιζαρ〈 α χοmπροϖαο 
χοm βασε νοσ ρεγιστροσ δε τιτυλαριδαδε πορ ελα δετιδοσ. Ποδερο παρτιχιπαρ δα Ασσεmβλεια αχιονιστασ 
τιτυλαρεσ δε α⌡εσ ορδιν〈ριασ δα Χοmπανηια, πορ σι, σευσ ρεπρεσενταντεσ λεγαισ ου προχυραδορεσ, δεσδε 
θυε χυmπραm χοm οσ ρεθυισιτοσ φορmαισ δε παρτιχιπαο πρεϖιστοσ να Λει 6.404/76. Ρεφεριδα προχυραο 
δεϖερ〈 σερ δεποσιταδα να σεδε σοχιαλ δα Χοmπανηια, ατ ◊σ 11 ηορασ δο δια 14 δε mαιο δε 2025.

Σο Παυλο, 07 δε mαιο δε 2025.
Ταβαϕαρα Βερτελλι Χοστα − Dιρετορ Συπεριντενδεντε.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 1508/2024−03 �18.397 ΧℑΠΣΥΛΑΣ DΕ ΣΙΒΥΤΡΑΜΙΝΑ ΧΛΟΡΙDΡΑΤΟ 10ΜΓ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1848/2024−01 (ΡΧ 42.333) ΝΟςΙΤΑ ΕΛΕςΑDΟΡΕΣ ΛΤDΑ−ΕΠΠ, 37.849.655/0001−49  
ΦΦΜ 0154/2025−00 (ΡΧ 4.041) ΧΙΡΥΡΓΙΧΑ ΦΕΡΝΑΝDΕΣ � ΧΟΜ. DΕ ΜΑΤ. ΧΙΡΥΡ. Ε ΗΟΣΠ. 
ΛΤDΑ., 61.418.042/0001−31 

“(O comunicado) Está com uma 
linguagem muito próxima 
de fim de ciclo (de alta)” 
Solange Srour, diretora de macroeconomia para 
o Brasil no UBS Global Wealth Management

ALTA TRADE S/A - CNPJ N.º 33.171.249/0001-19
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19 de maio de 2025, às 15:00 hs em 
primeira convocação com a presença de acionistas que representem no mínimo a maioria 
do capital com direito a voto, e em segunda às 16:00 hs, com qualquer número, na sede da 
companhia sito a Rua Thomaz Antonio Villani, nº 326, Bairro Vila Santa Maria, São Paulo/
SP, da seguinte pauta: 1) Exame, discussão e aprovação do Balanço Patrimonial e demais 
demonstrações financeiras referente ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 
2024; e 2) outros assuntos de interesse social.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90.038/2025
UASG – SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.038/2025 - Nº Processo: 060.00008510/2025-78
Objeto: Aquisição de invólucros de óbito
Total de Itens Licitados: 2 (dois).
Valor total da licitação: R$ 649.390,70 (seiscentos e quarenta a e nove mil, trezentos e noventa reais e setenta centavos)
Disponibilidade do edital: 08/05/2025 - Horário: das 08h00 às 17h59
Endereço: Rua Moncorvo Filho, 410 - Butantã - São Paulo - SP - CEP 05507-060
Link do PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 08/05/2025 às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 20/05/2025 às 13h00min no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ
Ινφορmα⌡εσ
παρα οτιmιζαρ ο υσο
δε τεχνολογιασ
να προδυο ρυραλ

>>>

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

Criação:Uma parceria:

ROMI S.A.
CNPJ - 56.720.428/0014-88/NIRE - 35.300.036.751 - Companhia Aberta

Ata Resumida de Reunião do Conselho de Administração
1. Data, hora e local: 15 de abril de 2025, às 10h00, na sede de Romi S.A. (“Companhia”), localizada na Rodovia Luís de 
Queiroz (SP-304), km 141,5, em Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo. 2. Deliberação: 2.1. Aprovaram as 
Informações Financeiras Trimestrais da Companhia referentes ao 1º trimestre do exercício social de 2025, encerrado em 
31/03/2025. 2.2. Tomaram conhecimento das atividades do Comitê de Auditoria e Riscos relativas ao 1º trimestre do 
exercício social de 2025. 3. Encerramento: Esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os membros do Conselho de 
Administração e pela secretária. Aviso: A presente Ata é apresentada na forma resumida. A íntegra está disponível nos 
endereços eletrônicos da CVM (www.cvm.gov.br) e B3 (www.b3.com.br), além do endereço eletrônico do Jornal Estado de 
São Paulo (“Estadão”) (https://www.estadao.com.br/) e da própria Companhia (www.romi.com/investidores).  
Santa Bárbara d’Oeste, SP, 15 de abril de 2025. Daiane Aparecida de Oliveira dos Santos - Secretária. JUCESP nº 
141.762/25-1 em 30/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Solange Srour

Apesar de sinalização, próximo passo do Copom
continua incerto,  diz diretora do UBS no Brasil

ENTREVISTA

Mestre em em 
Economia pela 
PUC-Rio, onde foi 
professora; já atuou
economista-chefe do 
Credit Suisse Brasil

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο 
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110222.00957

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00003/2025
Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 08/2025−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Σο Λυσ − ΜΑ, 30 δε αβριλ δε 2025
Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, σε−
διαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο 
δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ−σε−〈 νο δια 21/05/2025 ◊σ 09η00mιν (ηορ〈ριο δε Βρασλια), α λιχιταο 
να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο ο 
�Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ δε υσο ηοσπιταλαρ, χοm σερϖιοσ αχεσσ⌠ριοσ δε 
ινσταλαο ου mονταγεm, (θυανδο χαβϖεισ), παρα συπριρ ασ υνιδαδεσ δα Ρεδε Εσταδυαλ δε Σαδε, ε 
εϖεντυαισ δοα⌡εσ αοσ mυνχιπιοσ δο Εσταδο δο Μαρανηο, χονφορmε ασ χονδι⌡εσ, εσπεχιΞχα⌡εσ 
ε θυαντιτατιϖοσ δισχριmιναδοσ νο Τερmο δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δεστε Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο 

Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο 

Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. 

Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.

mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

B8 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 8 DE MAIO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Ref. :  Processo Siafem n.º    2025045451
 Processo SEI nº 058.00054883/2025-32
Int. : Delegacia Seccional de Polícia de Franco da 
Rocha

Ass: LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO 

OBJETO: Aquisição de pneus para veículos de uso 
policial 

Encontra-se aberta na Delegacia Seccional de Polícia 
de Franco da Rocha/SP, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO de nº 90011/2025, objetivando 
adquirir pneus para veículos de uso policial 
.Recebimento/entrega das propostas: via Internet, no 
endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br, iniciando 
o recebimento das propostas até às 10:30:00horas do 
dia 20/05/2025.
O Edital na íntegra encontra-se disponível no mesmo 
endereço eletrônico.
                                                              

Franco da Rocha, 07 de maio de 2025.
Aldo Galiano Junior

DELEGADO SECCIONAL DE POLÍCIA
UGE 180273

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
DAS CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

FUNDECIF

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO

Processo no 12/2025 - Ratifico a inexigibilidade 
de licitação com fundamento no Art. 15, inciso I, 
do Regulamento de Compras e Contratações da 
FUNDECIF, para contratação da empresa Ortho 
Clinical Diagnostics do Brasil Produtos 
para Saúde Ltda., CNPJ 21.921.393/0003-08, 
visando ao fornecimento de testes laboratoriais 
para análises clínicas em química seca, com 
locação do equipamento VITROS 250/350. 
Fundamentação técnica e justificativa de 
exclusividade constantes no processo. Valor 
conforme proposta apresentada.
O despacho na íntegra está disponível em: 
www.fundecif.com.br/transparencia

Araraquara/SP, 30 de abril de 2025.

Álvaro de Baptista Neto
Diretor Executivo

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

Edital de Convocação - Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis 
Imobiliários das 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 346ª Série da 1ª Emissão da 

Habitasec Securitizadora S.A. a ser Realizada em 27 de Maio de 2025
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 1ª Série da 5ª Emissão da Habitasec 
Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, 
respectivamente), nos termos do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, celebrado em 08 de abril de 2022 
conforme aditado (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), 
a realizar-se no dia 27 de maio de 2025, às 14:30 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI devidamente 
habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do 
Dia: (i) Aprovar ou não a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos 
termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado 
previsto na Cláusula 7.1, item (v) e (ix) da CCB, caracterizado pelo descumprimento pecuniário, consistente na 
ausência de realização da amortização extraordinária, pela Devedora/Avalista, dos CRI nos termos da Cláusula 5.4, 
inciso (ii) da CCB, de modo a reenquadrar a Razão de Garantia de Fluxo Mensal, cuja apuração foi inferior ao mínimo 
de 130% (cento e trinta inteiros por cento) do valor da PMT, relativo aos meses de julho de 2024 a março de 2025 bem 
como para reenquadrar a Razão de Garantia do Saldo Devedor, cuja apuração foi inferior ao mínimo de 150% (cento e 
cinquenta por cento) do saldo devedor dos CRI, relativo aos meses de dezembro de 2024 a março de 2025, conforme 
previsto nas Cláusulas 5.1 e 5.2 da CCB, respectivamente; (ii) Caso aprovado pela não declaração do vencimento 
antecipado da matéria constante no item (i) acima, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado em 
assembleia para a Devedora/Avalista realizar a amortização extraordinária dos CRI, dispensada a aplicação dos Encargos 
Moratórios, para reenquadramento da Razão de Garantia do Fluxo Mensal e da Razão de Garantia do Saldo Devedor, nos 
termos da Cláusula 5.4 da CCB; (iii) Aprovar ou não a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, 
do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de 
Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (v) e (xv) da CCB, caracterizado pelo descumprimento pecuniário 
especificamente relacionado à ausência da transferência direta e integral na Conta Centralizadora dos recursos oriundos 
dos Direitos Creditórios, pelos meses de junho de 2024 a janeiro de 2025, perfazendo o quantum de R$ 719.940,16 
(setecentos e dezenove mil, novecentos e quarenta reais e dezesseis centavos) nos termos da Cláusula 3.7 da Cessão 
Fiduciária, de tal sorte que os recursos foram repassados extemporaneamente pela Devedora em dezembro de 2024, 
janeiro e fevereiro de 2025, sendo dispensado os juros de mora pro rata die sobre o valor dos recursos repassados de 
forma intempestiva; (iv) Aprovar ou não a declaração do vencimento antecipado da CCB e, consequentemente, do 
resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 5.2 do Termo de Securitização, em razão da verificação do Evento de 
Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 7.1, item (vi) da CCB, caracterizado pelos seguintes descumprimentos não 
pecuniários: a. Envio do Relatório Semestral, à Emissora e ao Agente Fiduciário, com a descrição detalhada e exaustiva 
da destinação dos recursos, descrevendo os valores e percentuais destinados ao Empreendimento, juntamente com o 
cronograma físico-financeiro, relatório de obras, acompanhadas de notas fiscais e de seus arquivos no formato “XML” 
de autenticação das notas fiscais, comprovando os pagamentos e/ou demonstrativos contábeis que demonstrem a 
correta destinação dos recursos, atos societários, escrituras e demais documentos comprobatórios que sejam 
necessários para acompanhamento da utilização dos recursos oriundos da CCB, conforme previsto na Cláusula 2.4, item 
(ii) da CCB, estando a obrigação descumprida desde abril de 2022 (“Relatório Semestral”); b. Envio das demonstrações 
financeiras, balanço social ou declaração do imposto de renda referente ao ano encerrado em 31/12/2024, à Emissora 
e ao Agente Fiduciário em 31 de março de 2025, das Devedoras, Garantidores e Avalistas no âmbito da operação, 
conforme previsto na Cláusula 9.1, itens (xiv) e (xv) da CCB (“DFs, Balanço e IR - Devedoras, Garantidores e Avalistas”); 
c. Envio semestral da Atualização da Lista de Direitos Creditórios em abril de 2024, cuja lista, trate dos novos Contratos 
de Venda e Compra celebrados ou em razão de distratos dos Contratos de Venda e Compra, para celebração de 
aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, de forma que ocorra a transferência da titularidade 
dos Direitos Creditórios Compromissados, conforme previsto na Cláusula 1.8.1 do Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios (“Lista Atualizada da Lista de Direitos Creditórios”); e d. Envio da declaração anual, à Emissora e 
ao Agente Fiduciário em 31 de janeiro de 2024 e 31 de janeiro de 2025, visando demonstrar a não ocorrência de 
qualquer evento que gere ou possa gerar a obrigação de pagamento de vencimento antecipado, conforme previsto na 
Cláusula 9.1, item (xii) da CCB (“Declarações”), sendo certo que as Declarações foram entregues intempestivamente em 
13 de fevereiro de 2025; (v) Caso aprovado pela não declaração do vencimento antecipado das matérias constantes 
nos itens (iv) e (v) acima, aprovar a concessão de prazo adicional a ser deliberado em assembleia para o envio do 
Relatório Semestral, DFs, Balanço e IR - Devedoras, Garantidores e Avalistas e Lista Atualizada da Lista de Direitos 
Creditórios; (vi) Ratificar e Autorizar a retenção da liberação mensal dos recursos oriundos do Fundo de Obras à 
Devedora, conforme previsto na Cláusula 8.7.4 do Termo de Securitização e 6.7.4 da CCB, pelo período de 15 (quinze) 
meses, contados a partir de julho de 2024 (inclusive), encerrando-se, portanto, em setembro de 2025 (inclusive), sendo 
certo, que os recursos ficarão retidos na Conta Centralizadora da operação, de forma a acumular recursos no Fundo de 
Obras, para que atinja o montante suficiente para conclusão da Obra do Empreendimento, nos termos do item (ix) 
abaixo; (vii) Autorizar que recursos depositados na Conta Centralizadora, como consequência do pagamento dos 
Créditos Imobiliários, dos Direitos Creditórios, oriundos dos Contratos de Venda e Compra (“Recursos Cessão 
Fiduciária”), observem apenas os itens (i) a (vi) da ordem prioridades de pagamentos, constante no item 1. Definições 
da CCB, de forma que o sobejo dos Recursos da Cessão Fiduciária, fiquem retidos na Conta Centralizadora da operação, 
conjuntamente com os recursos retidos do Fundo de Obras até que somados atinjam o montante suficiente para a 
Conclusão da Obra do Empreendimento, nos termos do item (ix) abaixo; (viii) Caso sejam aprovadas as matérias 
constantes nos itens (vii) e (viii) da Ordem do Dia, e por conseguinte apurado que os valores retidos na Conta 
Centralizadora do Fundo de Obras e dos Recursos da Cessão Fiduciária somem o montante correspondente a 
R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), e desde de que, constatado pelo Agente de Avaliação no 
Relatório de Medicação, conforme medições forem encaminhadas pela empresa especializada a ser contratada, que o 
valor é suficiente para a conclusão da Obra do Empreendimento, aprovar a liberação do excedente à Devedora; 
e (ix) Caso sejam aprovadas as matérias constantes nos itens (iii) e (iv) da Ordem do Dia, aprovar que os valores retidos 
na Conta Centralizadora, a título de Fundo de Obras e dos Recursos da Cessão Fiduciária, administrados pela Emissora 
dos Créditos Imobiliários, possam, a qualquer momento, ser utilizados, pela Securitizadora, para atender a qualquer 
propósito desde que vinculados à Emissão, conforme Cláusulas 5.2 e 7.1 do Termo de Securitização e 1.8 da CCB, 
inclusive para a realização de amortização extraordinária do(s) CRI, sem a prévia anuência dos Titular(es) do(s) CRI, 
observados os respectivos montantes mínimos. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares 
dos CRI de forma independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito 
de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por correio 
eletrônico para iuridico@habitasec.com.br, gtm@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, identificando no 
título do e-mail a operação (CRI 1ª Série da 5ª Emissão), a confirmação de sua participação na Assembleia, 
acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: a) participante pessoa física: 
cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso representado por procurador, também deverá 
ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado 
digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, 
acompanhada do documento de identidade do procurador; e b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/
contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a representação 
legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do 
representante legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do 
procurador. Informações Adicionais: Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRI que tiverem sua 
presença verificada em conformidade com os procedimentos detalhados na seção “Procedimento de Habilitação”, 
acima, poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do 
chat que ficará salvo para fins de apuração de votos. A Securitizadora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação será com a presença dos titulares que representem, pelo 
menos, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação nos termos da Cláusula 15.3.1 do Termo de 
Securitização e em segunda convocação, por Titulares dos CRI representando qualquer número sendo que o quórum 
para deliberação, dos itens (i), (iii) e (iv), das matérias das Ordens do Dia, é de 75% (setenta e cinco por cento) em 
primeira convocação e, por no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação nos termos da 
cláusula 15.8.1 do Termo de Securitização. Já para os demais itens da Ordem do Dia, o quórum de deliberação é de 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação, em primeira convocação, e em segunda convocação, por no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em Circulação presentes na assembleia. Os termos ora 
utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no 
“Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª Emissão, em 341ª, 342ª, 343ª, 344ª, 345ª e 346ª Séries da 
Habitasec Securitizadora S.A.”, celebrado entre a Securitizadora e o Agente Fiduciário, em 08 de abril de 2022 (“Termo 
de Securitização”). Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui definidos têm o 
significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 06 de maio de 2025

HSBC Brasil Holding S.A.
CNPJ/MF nº 22.626.820/0001-26 - NIRE nº 353.004.785-92

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 10 de Abril de 2025
Data, Horário e Local: 10 de abril de 2025, às 11 horas, na sede do HSBC Brasil Holding S.A., localizada na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 19° andar, Torre Norte, São 
Paulo Corporate Towers, Vila Olímpia, CEP 04551-903 (“Companhia”). Composição da Mesa: Alexandre de Barros Cruz 
e Guião - Presidente; José Eduardo de Lima Flores - Secretário. Convocação e Presença: dispensada a convocação, pelo 
comparecimento da totalidade das acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme disposto no §4° do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”). Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores da Companhia, examinar, discutir e 
votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos e 
ratificar o pagamento de juros sobre o capital próprio deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 18 de dezembro 
de 2024; e (iii) fixar a remuneração global da Diretoria da Companhia. Deliberações: Foram aprovadas, sem ressalvas, 
por unanimidade de votos, as seguintes deliberações: 1. Aprovação das Contas. Foram examinados, discutidos e 
aprovados na íntegra e sem qualquer ressalva o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme publicações nos termos do artigo 133 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os documentos mencionados foram publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição de 
28 de março de 2025, às páginas 9 e 12 do Caderno de Economia & Negócios. 2. Destinação dos Resultados. Em razão 
de ter sido apurado lucro líquido no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, no valor R$ 145.602.903,22 
(cento e quarenta e cinco milhões, seiscentos e dois mil, novecentos e três reais e vinte e dois centavos), as acionistas 
decidiram alocar o lucro líquido da seguinte forma: (i) Reserva Legal: R$ 7.280.145,16 (sete milhões, duzentos e 
oitenta mil, cento e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos); e (ii) Reserva Estatutária: R$ 138.322.758,06 (cento 
e trinta e oito milhões, trezentos e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e oito reais e seis centavos). As acionistas 
ratificam a distribuição do valor bruto de R$ 70.785.000,00 (setenta milhões e setecentos e oitenta e cinco mil reais), 
sendo o valor de R$ 60.167.250,00 (sessenta milhões, cento e sessenta e sete mil e duzentos e cinquenta reais) líquido 
de impostos, já pagos integralmente à acionista HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, sob a forma de juros sobre 
o capital próprio à conta de reservas de lucros de exercícios anteriores, tendo em vista que a acionista minoritária HSBC 
Investment Bank Holdings B.V., detentora de uma única ação ordinária, abriu mão de seus direitos de recebimento, 
tendo em vista o valor insignificante, sendo o valor líquido imputado ao valor do dividendo mínimo obrigatório.  
3. Remuneração Global da Diretoria. Aprovada a não fixação de remuneração para a Diretoria da Companhia para o 
exercício de 2025. Auditores Independentes: Aprovada a dispensa de presença dos auditores, na forma da faculdade 
conferida pelo §2°, do artigo 134 da Lei das Sociedades por Ações. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal não foi instalado 
por não ter sido requisitada pelas acionistas a sua instalação. Documentos Arquivados: Foram arquivos na sede da 
Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia Geral, 
referida nesta ata. Encerramento: as acionistas aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com 
a autorização contida no §1º do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Assembleia Geral foi interrompida pelo tempo necessário à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. Mesa: Alexandre de Barros Cruz e Guião, Presidente; e José Eduardo de 
Lima Flores, Secretário. Acionistas Presentes: (i) HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, representada por seus 
procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e José Eduardo de Lima Flores; e (ii) HSBC Investment Bank  
Holdings B.V., representada por seus procuradores, Srs. Alexandre de Barros Cruz e Guião e Cynthia Valle Goulart Pessoa. 
Mesa: Alexandre de Barros Cruz e Guião - Presidente; José Eduardo de Lima Flores - Secretário. Acionistas:  
HSBC Latin America Holdings (UK) Limited, Alexandre de Barros Cruz e Guião - Procurador; José Eduardo 
de Lima Flores - Procurador. HSBC Investment Bank Holdings B.V., Alexandre de Barros Cruz e Guião - Procurador; 
Cynthia Valle Goulart Pessoa - Procuradora. JUCESP nº 139.191/25-2 em 28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - 
Secretário Geral em Exercício.

Banco HSBC S.A.
CNPJ n° 53.518.684/0001-84 - NIRE n° 353.004.504-00

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 10 de abril de 2025
Data, Horário e Local: 10 de abril de 2025, às 15:00 horas, na sede do Banco HSBC S.A., instituição financeira 
localizada na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, n° 1.909, 19° andar, Torre Norte, São Paulo Corporate Towers, 
CEP 04551-903, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo (“Companhia”). Composição da Mesa: Alexandre de 
Barros Cruz e Guião - Presidente; José Eduardo de Lima Flores - Secretário. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da única acionista da Companhia, representando a totalidade do capital social 
da Companhia (“Acionista”), conforme disposto no §4°, do artigo 124, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a fixação da nova remuneração 
global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2025; (ii) tomar as contas dos administradores da Companhia, 
examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024; (iii) deliberar sobre a destinação de lucro líquido do exercício e a distribuição 
de dividendos e ratificar o pagamento de juros sobre o capital próprio deliberado na Assembleia Geral Extraordinária de 
18 de dezembro de 2024. Deliberações: Após a análise e discussão da matéria constante da “Ordem do Dia”, foram 
aprovadas, sem ressalvas, pelo voto da única acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, as 
seguintes deliberações: (i) Remuneração Global da Diretoria da Companhia. O valor da remuneração global da Diretoria 
da Companhia para o exercício de 2025 é de R$ 32.362.941,62 (trinta e dois milhões, trezentos e sessenta e dois mil, 
novecentos e quarenta e um reais e sessenta e dois centavos). (ii) Aprovação das Contas. Foram examinados, discutidos 
e aprovados na íntegra e sem qualquer ressalva o relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, conforme publicações nos termos do artigo 133 da Lei das 
Sociedades por Ações. Os documentos mencionados foram publicados no jornal “O Estado de São Paulo”, na edição do 
dia 28 de março de 2025, às páginas 1 a 8 do Caderno de Economia & Negócios. (iii) Destinação dos Resultados.  
Em razão de ter sido apurado lucro líquido no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no valor de  
R$ 165.734.045,51 (cento e sessenta e cinco milhões, setecentos e trinta e quatro mil e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e um centavos), a acionista decidiu alocar o lucro líquido da seguinte forma: (a) Reserva Legal:  
R$ 8.286.702,28 (oito milhões, duzentos e oitenta e seis mil, setecentos e dois reais e vinte e oito centavos);  
e (b) Reserva Estatutária: R$ 157.477.343,23 (cento e cinquenta e sete milhões, quatrocentos e setenta e sete mil, 
trezentos e quarenta e três reais e vinte e três centavos). A acionista ratifica a distribuição do valor bruto de  
R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), sendo o valor líquido de impostos já pago integralmente à única 
acionista, HSBC Brasil Holding S.A., sob a forma de juros sobre o capital próprio à conta de reservas de lucros de 
exercícios anteriores, conforme deliberações tomadas na Assembleia Geral Extraordinária de 18 de dezembro de 2024, 
sendo o valor líquido imputado ao dividendo mínimo obrigatório. A única acionista reconhece que o valor pago a título 
de juros sobre capital próprio atinge o valor do dividendo mínimo obrigatório, conforme previsto no Estatuto Social da 
Companhia, em consonância com o artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Auditores Independentes: Aprovada 
a dispensa de presença dos auditores, na forma da faculdade conferida pelo §2°, do artigo 134 da Lei das Sociedades 
por Ações. Conselho Fiscal: O Conselho Fiscal não foi instalado por não ter sido requisitada pela acionista a sua 
instalação. Documentos Arquivados: Foram arquivos na sede da Companhia, devidamente autenticados pela Mesa, os 
documentos submetidos à apreciação da Assembleia Geral, referida nesta ata. Encerramento: A Acionista aprovou a 
lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no § 1° do artigo 130 da Lei das 
Sociedades por Ações. Nada mais havendo a ser tratado, a Assembleia Geral foi interrompida pelo tempo necessário  
à lavratura desta ata, que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelo acionista presente. Mesa: Alexandre  
de Barros Cruz e Guião, Presidente; José Eduardo de Lima Flores, Secretário. Acionista Presente: HSBC Brasil  
Holding S.A., representada por seus diretores, Alexandre de Barros Cruz e Guião e Mauricio Trepiche. São Paulo,  
10 de abril de 2025. Alexandre de Barros Cruz e Guião - Presidente da Mesa; José Eduardo de Lima  Flores - 
Secretário da Mesa. Acionista: HSBC Brasil Holding S.A. - Alexandre de Barros Cruz e Guião - Diretor, Mauricio Trepiche 
- Diretor. JUCESP nº 139.406/25-6 em 28/04/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Trefilação e Laminação 
de Metais não Ferrosos do Estado de São Paulo - SINDICEL

Av. Paulista, 1313, 7º andar, Sala 705, Bairro Bela Vista/SP, CEP: 01311-923
CNPJ: 49.467.087/0001-09

Eleição Sindical - Aviso Resumido do Edital de Convocação
Pelo presente edital, faço saber que no dia 23 de junho de 2025, no horário das 9h00 às 17h00, exclusivamente via 
meio eletrônico pelo sistema a plataforma Assembleias Virtuais, em conformidade com o Estatuto Sindicel, será 
realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e Delegados Representantes ao Conselho da FIESP 
e respectivos suplentes para o triênio 2025/2028, do Sindicato da Indústria de Condutores Elétricos, Trefilação e 
Laminação de Metais não Ferrosos do Estado de São Paulo, devendo o registro de chapas ser apresentado na 
secretaria da entidade na Av. Paulista, 1313, 7º andar, Sala 705, Bairro Bela Vista/SP, CEP: 01311-923, no horário 
das 9h00 às 17h00, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação deste aviso. Cópia do edital de 
convocação da eleição encontra-se afixado na sede desta entidade.

São Paulo, 08 de maio de 2025
Carlos Alberto Cordeiro - Presidente

Cruzeiro do Sul Educacional S.A.
CNPJ nº 62.984.091/0001-02 - NIRE 35.300.418.000 - Companhia Aberta

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária a ser Realizada em 28 de Maio de 2025
Convocamos os senhores acionistas da Cruzeiro do Sul Educacional S.A., sociedade anônima de capital aberto, com 
sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cubatão, nº 320, pavimentos 3, 8 e 9, Vila Mariana, São Paulo 
- SP, CEP 04013-001, inscrita no Registro de Empresas sob o NIRE 35.300.418.000 e no CNPJ sob o 
nº 62.984.091/0001-02, registrada na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como companhia aberta categoria “A” 
sob o código 2552-6 (“Companhia”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada 
de modo exclusivamente digital no dia 28 de maio de 2025, às 11h00min, nos termos do artigo 5º, §2º, inciso I, 
e artigo 28, §§2º, e 3º da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), 
por meio da plataforma digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”), a fim de discutir e deliberar sobre: (i) a fixação 
do limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social a ser encerrado em 31 
de dezembro de 2025. Informações Gerais: Os acionistas poderão participar na AGE: • de forma digital, por meio da 
Plataforma Digital; ou • por meio do envio de boletim de voto a distância (“Boletim de Voto”). Observados os 
procedimentos descritos no Manual de Participação para a AGE, divulgado pela Companhia nesta data (“Manual de 
Participação”), os acionistas que desejarem participar da AGE deverão realizar o cadastro na Plataforma Digital (via 
link https://assembleia.ten.com.br/500473044), em até 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a 
realização da AGE, ou seja, até o dia 26 de maio de 2025, e anexar cópias dos seguintes documentos: Pessoa Física: 
documento de identidade do acionista, com foto; Pessoa Jurídica: (i) estatuto social ou contrato social, conforme o 
caso, consolidado e atualmente vigente, bem como dos documentos societários que comprovem a representação legal 
do acionista (ata de eleição dos diretores e/ou procuração); e (ii) documento de identidade com foto do(s) 
representante(s) legal(is) do acionista; e Fundo de Investimento: (i) regulamento consolidado atualizado do fundo de 
investimento; (ii) estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de 
voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação (ata de eleição dos diretores e/ou 
procuração); e (iii) documento de identidade com foto do(s) representante(s) legal(is) do fundo de investimento. De 
modo a otimizar o processo de cadastramento dos acionistas na AGE, solicita-se, ainda, aos acionistas o envio do 
extrato da sua posição acionária, emitido pela instituição custodiante ou pelo agente escriturador das ações da 
Companhia, conforme suas ações estejam ou não depositadas em depositário central. Aos acionistas que forem 
representados por meio de procuração, deverá ser apresentado o instrumento de mandato outorgado há menos de 1 
(um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Juntamente com a procuração, 
cada acionista que não for pessoa física ou que não assinar a procuração em seu próprio nome, deverá apresentar os 
documentos comprobatórios dos poderes do signatário para representá-lo. Os acionistas que não realizarem o 
pré-cadastro na Plataforma Digital no prazo acima referido não poderão participar da AGE por meio de videoconferência, 
nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Resolução CVM 81. O acionista que optar por exercer seu direito de voto a 
distância poderá (a) preencher o Boletim de Voto, conforme orientações de preenchimento neles constantes; e 
(b) enviá-los: (i) às instituições e/ou corretoras que mantêm suas posições em custódia (caso prestem esse tipo de 
serviço); (ii) à instituição financeira depositária responsável pelo serviço de escrituração das ações de emissão da 
Companhia, qual seja o BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM; (iii) ao depositário central no qual as ações da 
Companhia estejam depositadas (isto é, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)); ou (iv) diretamente à Companhia, 
exclusivamente via plataforma digital Ten Meetings (via link https://assembleia.ten.com.br/500473044), após a 
realização do cadastro, preenchendo os campos de opções de voto e confirmando o voto, até o dia 24 de maio de 
2025 (ou seja, 4 (quatro) dias antes da data da AGE), observadas as instruções constantes do Manual de 
Participação. Os boletins de voto a distância enviados por outros meios, incluindo por correio postal ou eletrônico, 
serão desconsiderados, nos termos do Artigo 27, §7º da Resolução CVM 81. Os acionistas que não enviarem o Boletim 
de Voto no prazo indicado acima não terão seus votos conferidos por meio de Boletim de Voto e sua presença 
computados na AGE, nos termos do artigo 27 da Resolução CVM 81. Informamos ainda que estão à disposição dos 
acionistas, na sede social da Companhia, na página de relações de investidores da Companhia (https://ri.
cruzeirodosuleducacional.com.br) e na página da Comissão de Valores Mobiliários (www.gov.br/cvm) e da B3 
(www.b3.com.br), nos termos do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 81, a Proposta da 
Administração e o Manual para Participação na AGE, bem como o Boletim de Voto e a cópia dos demais documentos 
relacionados às matérias constantes da ordem do dia da AGE. São Paulo, 07 de maio de 2025. Wolfgang Stephan 
Schwerdtle - Presidente do Conselho de Administração.

Eco Securitizadora de Direitos
 Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF sob o nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação da Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 

Recebíveis do Agronegócio das 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 94ª (Nonagésima 
Quarta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª (primeira) e 2ª 

(segunda) Séries da 94ª (nonagéssima quarta) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do 

Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 

Cláusula 15 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio das 1ª e 2ª séries da 94ª emissão, da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Destilaria 
de Álcool Libra Ltda.”, celebrado em 28 de maio de 2021, entre Emissora e a Pentágono S.A. Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários, conforme aditado (“Termo de Securitização” e “Agente Fiduciário”, 

respectivamente), bem como da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 

a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em assembleia geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), que 

será realizada no dia 19 de maio de 2025, às 10:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para 

fins de voto, por meio da plataforma eletrônica Zoom, administrada pela Emissora, sendo o acesso 

disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, por meio de link que será 

informado pela Emissora, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a definição 

dos parâmetros negociais mínimos que deverão ser observados pela Emissora no caso de eventual 

necessidade de aprovação de Plano de Recuperação Judicial apresentado pelos Recuperandos; e 

(ii) autorização e aprovação expressa para que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme 

o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da 

oferta, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. 

Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no 

Contrato de Cessão ou no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A 

Assembleia instalar-se-á em segunda convocação com a presença de Titulares de CRA que representem 

qualquer número, conforme disposto na Cláusula 15.3 do Termo de Securitização. Ainda, as matérias da 

Ordem do Dia serão deliberadas, em segunda convocação, por Titulares de CRA que representem qualquer 

número dos CRA em Circulação presentes na respectiva Assembleia, conforme cláusula 15.10, do Termo 

de Securitização. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o titular de CRA que pretender participar pelo 

sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em 

até 02 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos 

referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica.  

(iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60, §§ 1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior 

e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os 

e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e contencioso@pentagonotrustee.com.br, cópia dos seguintes 

documentos: 1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos 

societários e documentos que comprovem a representação do titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: 

cópia do último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, 

além da documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 

procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 

obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 

tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 

seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que ficará 

salvo para fins de apuração de votos, sendo permitida a manifestação via instrução de voto a distância. 

São Paulo, 07 de maio de 2025 

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  90013/2025

Número do Processo 154.00001767/2025-87
Encontra-se aberto na Faculdade de 
Odontologia de Bauru - Alameda Dr. Octavio 
Pinheiro Brisolla, 9-75 - Vila Nova Cidade 
Universitária - Bauru/SP - CEP 17012-901, 
e-mail: compras@fob.usp.br. Pregão Eletrônico 
de nº 90013/2025, na modalidade Registro de 
Preços, destinado à aquisição de Material 
Odontológico. A realização da sessão será  
em 20/05/2025 às 09:00 horas no link  
https://www.gov.br/compras/pt-br.
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